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	ALTERA A REDAÇÃO DO  § 1º DO ARTIGO 23, DA LEI MUNICIPAL Nº 5063/2014.
 
 FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER  que a Câmara  Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O parágrafo primeiro do artigo 23 passa a ter a seguinte redação:

“ § 1º- Os servidores efetivos, quando designados para exercer atribuições de direção, chefia e assessoramento, receberão Função Gratificada - FG, e os servidores em Cargo de Comissão -  CC,  percebendo os respectivos valores mensais de acordo com a tabela do inciso I do artigo. 23”.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM  07 ABRIL DE 2022.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
         EM DATA SUPRA.
       

                                                                FERNANDO DA ROSA PAHIM
                                                                PREFEITO MUNICIPAL
CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC.MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 07/04/2022.livro 43.
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